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Autoria: Vereador lVêNI~ee N. DA SILVA 

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE AMlRICO BRASILIENSE, Eetado 
de São Paulo, de acordo com o que aprovou s·Câmara Municipal, em 

eessão Ordinária de 22 de setombro do corrante ano. sanciona 8 pr~ 

mulga a seguinte Lei: 

" 

Artigo lQ - Fica denominado da "PRAÇA "21 DE MARÇO" o 

próprio público municipal localizado nae Ruas Matheus Anello, Gen
til Prudente Corraa confluQncia com as Avenidas Henrique Polizelli 

e Aparecida Schewenke, no Jardim Planalto. 

Artigo 2Q - As despesas decorrentes com e execução de~ 
ta Lei. onarer~c verbos próprios do orçamento vigente. suplemente
das, ae necessário. 

Artigo 3Q - Esta lei entra' ~m vigor na data da au. pu-

blicação. 

Artigo 41l - Revogam-se ae disposições em contririo.·~ 

Prareitufa do Município de América Brasilienas, aos 22 dias do mia 

de Setembro de 1.992(hum mil novecentos e noventa 
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